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Itapevi, 06 de Outubro de 2022.

Ofício S.G. nº 02903/2022

Assunto: Resposta do Ofício 006/2021 - Vereador Akdenis Mohamad
Kourani

Exmo. Sr. Vereador;

Sirvo-me do presente para encaminhar a Vossa
Excelência cópia da resposta da Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano e Habitação com a Certidão e Memorial
Descritivo da Arena da COHAB, em atenção ao documento supracitado
recebido nessa Secretaria de Governo.

Informamos, ainda, que é preciso observar o
início das obras da referida Arena para então realizar a efetiva
denominação.

Ao ensejo, renovo protestos de elevada estima
e consideração.

Atenciosamente,  Secretário/A nto de Governo 
CÂMARA MUNICIPALDE ITAPEVI

PROTOCOLO 
À Sua Excelência, o Senhor
Akdenis Mohamad Kourani
DD. Vereador da Câmara Municipal de Itapevi     



CÂMARAMUNICIPALDE

ITAPEVI  
Gabinete do Vereador Akdenis Mohamad Kouraní

Telefone: (11) 9.5965-7777

Oficio: 06/2021

Itapevi, 23 de novembro de 2021.

A Exmo. Wagner José Fernandes — Secretário do Governo

Venho por meio deste solicitar os bons préstimos de vossa senhoria, para
que encaminhe a presente propositura ao Senhor Walter Tanoue Hasegawa,
Secretáriode Desenvolvimento Urbano e Habitação, para a emissão de Certidão
Negativa e Memorial Descritivo da Arena Itapevi “COHAB”. 

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar meus mais
a elevados votos de estima e distinta consideração.     "Secreta

prefeitura
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Memorando SDUH Nº 663/2022

Itapevi, 12 de agosto de 2022.

Da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
AIC Secretaria de Governo
Assunto: Ofício 06/2022 — Câmara Municipal de Itapevi.
Vereador Akdenis Mohamad Kourani
Processo nº 021087/2022

Prezado Secretário,

Sirvo-me do presente para informar a Vossa Senhoria que em relação
Ofício nº 06/2022, de autoria do nobre Vereador Akdenis Mohamad Kourani que
versa sobre ao fornecimento de Certidão Negativa e Memorial Descritivo da Arena
Multiuso Cohab, localizada no loteamento COHAB Setor A, Município de Itapevi/SP,
visando à oficialização de denominação.

Assim sendo, a Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação
elaborou os documentos solicitados pelo nobre vereador, que se encontram em duas
vias, nas folhas 06 a 11.

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovar os protestos
de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

bueTéc. Agrimensor CFT nº 135.900.288-07
/

Secretário deDesenvolvimnto Urbano e Habitação Ilmo. Senhor
Sr. Wagner José Fernandes
Secretário de Governo
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MEMORIALDESCRITIVO

Finalidade: Denominação Oficial de Equipamento Público ( Arena Multiuso COHAB)
Local: Estrada Lucinda de Jesus Silva, loteamento denominado Cohab Setor A- Município de

Itapevi-SP
Área: 58.435,83 m?

IMÓVEL: UM TERRENO URBANO, designado como parte da Gleba denominada Setor A,
loteamento “COHAB SETOR A”, situado neste município e Comarca de Itapevi, Estado de São
Paulo, assim descrito: tem inicio no ponto 01 junto ao alinhamento da Estrada Lucinda de
Jesus Silva, deste ponto segue acompanhando o alinhamento da Estrada Lucinda de Jesus
Silva na distância de 102,95 metros até atingir o ponto 02, deste ponto deflete a direita e
segue pelo alinhamento da Estrada Lucinda de Jesus Silva na distância de 38,97 m até atingir
o ponto 03, deste ponto deflete a direita e segue em alinhamento sinuoso confrontando com
área da COHAB Setor A na distância de 248,90 metros até atingir o ponto 04, deste ponto
deflete a direita e segue em curva com raio de 4,38 m na distância de 7,00 metros
confrontando com a área da Cohab Setor A até atingir o ponto 05, deste deflete segue em reta
confrontando com a Rua Luiz Belli na distância de 210,14 metros confrontando com a Rua Luiz
Belli até atingir o ponto 06, deste deflete a direita e segue em curva com raio de 10,43 m na

distância de 11,50m até atingir o ponto 07, deste ponto segue em alinhamento sinuoso
confrontando com a Rua Gerson Ribeiro de Araújo( antiga Rua 04 conforme Lei 2452/1017) na
distância de 174,55 m até atingir o ponto 08, deste ponto deflete a direita e segue em curva
com raio de 83,39 m na distância de 18,19 m confrontando com a Rua Gerson Ribeiro de

Araújo( antiga Rua 04 conforme Lei 2452/1017)até atingir o ponto 09, deste ponto deflete a
direita e segue em alinhamento sinuoso confrontando com Rua Gerson Ribeiro de Araújo (

antiga Rua 04 conforme Lei 2452/1017) na distância de 188,27 m até atingir o ponto 10,, deste
ponto segue em curva com raio de 11,03 m na distância de 12,25 m confrontando com Rua
Gerson Ribeiro de Araújo( antiga Rua 04 conforme Lei 2452/1017) até atingir o ponto 01 onde
teve início esta descrição, encerrando uma área total de 58.435,83 metros quadrados. 

Téc. Agrimensor- CFT nº 135.900.288-07
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação

Jy
O referido é verdade e dou fé, Secretaria de Desenvolvimento Urbano, aos 12 de
agosto de 2022.
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CERTIDÃO nº 298/2022

A Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação da Prefeitura do
Município de Itapevi, através do Técnico Agrimensor Daniel de Lima Junior, no
uso de suas atribuições legais:

Certifica, que após buscas realizadas nos arquivos presentes, verificou-se
que existe uma área onde será implantada uma Arena de Esporte e Lazer,
localizada no perímetro urbano neste Município e Comarca de Itapevi, Estado de
São, Estrada Lucinda de Jesus Silva, no loteamento Cohab Setor A, e até a
presente data inexiste projeto de Lei ou Decreto para sua oficialização.

O referido é verdade e dou fé, Secretaria de Desenvolvimento Urbano e
Habitação da Prefeitura de Itapevi, aos 12 dias do mês de agosto de 2022.

Daniel defodas.
Téc. Agrimensor—JOFTAnº 135.900.288-07

Secretaria deDesenvolvimentoUrbano e Habitação/
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Prefeitura Municipal de Itapevi
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação 


